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PORTARIA SEMEC Nº 157/2022 de 01 de junho de 2022.
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas 
atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006;
Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017.
Considerando a Lei nº 11.393 de 03 de setembro de 2021, que institui o Programa Capixaba de Fomento à Implementação de Escola
Municipais de Ensino Fundamental em Tempo Integral 
Considerando os dispostos do Edital Nº 004/2021 de 19 de novembro de 2021.

Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado
PONTES ALVES, tendo em vista o pedido da mesma, na vaga da Professora IZADORA NAPOLEÃO FILGUEIRA, TURMA DISCIPLINA 
4º, e 5º ANO ENS. FUNDAMENTAL, turno MATUTINO/VESPERTINO, com 40 horas semanais, a partir de 01/06/2022, com lotação na 
EMPEF ORESTES BERNARDO. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários.
Rio Novo do Sul/ES, 01de junho de 2022. 

    
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI

Prefeito Municipal                          

PORTARIA SEMEC Nº 158/2022 de 01de junho
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRI
atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006;
Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017.
Considerando os dispostos do Edital Nº 004/2021 de
Considerando a Portaria SEMEC nº 210 de 25 de novembro de 2021 que prorrogou o contrato da profissional de Educação, a profes
PRISCILA SOUZA SANTOS ROHR em virtude de GESTAÇÃO.
Considerando que a data do parto da professora PRI
Considerando a Lei Municipal Nº 792 de novembro de 2019, que determina o prazo de seis meses para licença maternidade.

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L
Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003

SEMEC Nº 157/2022 de 01 de junho de 2022. 
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas 
nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 

Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando a Lei nº 11.393 de 03 de setembro de 2021, que institui o Programa Capixaba de Fomento à Implementação de Escola

ental em Tempo Integral – PROETI; 
Considerando os dispostos do Edital Nº 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 

RESOLVEM: 
Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pela Portaria 065/2022 do ProfessorMaMPA

tendo em vista o pedido da mesma, na vaga da Professora IZADORA NAPOLEÃO FILGUEIRA, TURMA DISCIPLINA 
4º, e 5º ANO ENS. FUNDAMENTAL, turno MATUTINO/VESPERTINO, com 40 horas semanais, a partir de 01/06/2022, com lotação na 

sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
se as disposições em contrários. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI  DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN
Prefeito Municipal                                               Secretária Municipal de Educação e Cultura

Decreto Individual Nº 0789/2021
PORTARIA SEMEC Nº 158/2022 de 01de junho de 2022. 
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas 
atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital Nº 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 
Considerando a Portaria SEMEC nº 210 de 25 de novembro de 2021 que prorrogou o contrato da profissional de Educação, a profes
PRISCILA SOUZA SANTOS ROHR em virtude de GESTAÇÃO. 
Considerando que a data do parto da professora PRISCILA SOUZA SANTOS ROHR foi 17 de dezembro de 2021;
Considerando a Lei Municipal Nº 792 de novembro de 2019, que determina o prazo de seis meses para licença maternidade.
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
ES Art. 84 

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas 

Considerando a Lei nº 11.393 de 03 de setembro de 2021, que institui o Programa Capixaba de Fomento à Implementação de Escolas 

/2022 do ProfessorMaMPA VVIVIANI DE OLIVEIRA 
tendo em vista o pedido da mesma, na vaga da Professora IZADORA NAPOLEÃO FILGUEIRA, TURMA DISCIPLINA 

4º, e 5º ANO ENS. FUNDAMENTAL, turno MATUTINO/VESPERTINO, com 40 horas semanais, a partir de 01/06/2022, com lotação na 

DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto Individual Nº 0789/2021 

A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas 

Considerando a Portaria SEMEC nº 210 de 25 de novembro de 2021 que prorrogou o contrato da profissional de Educação, a professora 

SCILA SOUZA SANTOS ROHR foi 17 de dezembro de 2021; 
Considerando a Lei Municipal Nº 792 de novembro de 2019, que determina o prazo de seis meses para licença maternidade. 
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RESOLVEM: 

Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pela Portaria 079/2022 do Professor(a)MaMPAVRENAN DA SILVA 
BATISTA,tendo em vista o pedido do mesmo, na vaga da Professora PRISCILA SOUZA SANTOS ROHR, TURMA MATERNAL I A, 
MATERNAL II A1, MATERNAL III A, PRÉ I A1, PRÉ II A, PRÉ II A1, 4º ANO e 5º ANO ENS. FUNDAMENTAL, DISCIPLINA 
ARTES, turno MATUTINO, com 25 horas semanais, a partir de 01/06/2022, com lotação no CEI “ JOAQUINA NOGUEIRA” e na EMEIEF 
“QUARTEIRÃO” . 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
Rio Novo do Sul/ES, 01de junho de 2022. 

    
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI  DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                    Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto Individual Nº 0789/2021 
 

PORTARIA SEMEC Nº 159/2022, DE 06 DE JUNHO DE 2022. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando a Lei nº 11.393 de 03 de setembro de 2021, que institui o Programa Capixaba de Fomento à Implementação de Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental em Tempo Integral – PROETI; 
Considerando os dispostos do Edital 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 
Considerando a Portaria SEMEC nº 208 de 25 de novembro de 2021 que prorrogou o contrato da profissional de Educação, a professora 
IZADORA NAPOLEÃO FILGUEIRA em virtude de GESTAÇÃO. 
Considerando que a datado parto da professora IZADORA NAPOLEÃO FILGUEIRA foi dia 03 de maio de 2022; 
Considerando a Lei 14.151/2021 que prevê o afastamento de empregadas gestantes das atividades presenciais. 
Considerando a desistência do Contrato Temporário da professora VIVIANI DE OLIVEIRA PONTES ALVES firmada pela Portaria Semec 
Nº 065/2022, contratada para a vaga da professora IZADORA NAPOLEÃO FILGUEIRA que se encontra em licença Maternidade. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 29 de outubrodo ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
DÉBORA ROHR DE OLIVEIRA, na vaga da Professora IZADORA NAPOLEÃO FILGUEIRA (ENCONTRA-SE DE LICENÇA 
MATERNIDADE), TURMA DISCIPLINA2º, 3º, 4º, e 5º ANO ENS. FUNDAMENTAL, turnoMATUTINO/VESPERTINO, com 40 horas 
semanais, a partir de 06/06/2022, com lotação na EMPEF ORESTES BERNARDO. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 06 de junho de 2022. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                             Secretária Municipal de Educação e Cultura 

                                                                            Decreto Individual Nº 0789/2021 
 
PORTARIA SEMEC Nº 160/2022 de 14de junho de 2022. 
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas 
atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital Nº 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 
Considerando a Portaria SEMEC nº 210 de 25 de novembro de 2021 que prorrogou o contrato da profissional de Educação, a professora 
PRISCILA SOUZA SANTOS ROHR em virtude de GESTAÇÃO. 
Considerando que a data do parto da professora PRISCILA SOUZA SANTOS ROHR foi 17 de dezembro de 2021; 
Considerando os dispostos do Edital 001/2021 de 06 de janeiro de 2021. 
Considerando a Portaria SEMEC Nº 210/2021 de 25 de novembro de 2021 que prorroga o contrato firmado pelas Portarias SEMEC Nº 83 e 
146/2021 da ProfessoraMaMPA  V PRISCILA SOUZA SANTOS ROHR. 
Considerando a Lei Municipal Nº 792 de novembro de 2019, que determina o prazo de seis meses para licença maternidade. 
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RESOLVEM: 
Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pela Portaria 210/2022,83 e 146/2021  do Professor(a)MaMPAV PRISCILA 
SOUZA SANTOS ROHR,tendo em vista o término da licença maternidade,, com 25 horas semanais, a partir de 14/06/2022, com lotação na 
EMEF “ Bodart Júnior”. 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
Rio Novo do Sul/ES, 14de junho de 2022. 

   
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI  DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                   Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto Individual Nº 0789/2021 
 

PORTARIA SEMEC Nº 161/2022, DE 15 DE JUNHO DE 2022. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 
Considerando a Portaria SEMEC nº 210 de 25 de novembro de 2021 que prorrogou o contrato da profissional de Educação, a professora 
PRISCILA SOUZA SANTOS ROHRem virtude de GESTAÇÃO. 
Considerando que a data do parto da professora PRISCILA SOUZA SANTOS ROHR foi 17 de dezembro de 2021; 
Considerando a Lei Municipal Nº 792 de novembro de 2019, que determina o prazo de seis meses para licença maternidade. 
Considerando o término da Licença Maternidade da professora Priscila Souza Santos Rohr e fim do Contrato firmado pela Portaria/Semec Nº 
210 de 25 de novembro de 2021. 
 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
PRISCILA SOUZA SANTOS ROHR, na vaga da Classe vaga, TURMA MATERNAL I A, MATERNAL II A1, MATERNAL III A, PRÉ I 
A1, PRÉ II A, PRÉ II A1, 4º ANO e 5º ANO ENS. FUNDAMENTAL,DISCIPLINAARTES, turnoMATUTINO, com 25 horas semanais, a 
partir de 15/06/2022, com lotação no CEI “JOAQUINA NOGUEIRA” e na EMEIEF “QUARTEIRÃO”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 15 de junho de 2022. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI         DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                            Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto Individual Nº 0789/2021 
 

PORTARIA SEMEC Nº 162/2022 de 20de junho de 2022. 
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas 
atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital Nº 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pela Portaria 086/2022 do Professor(a)MaMPA VLUCIENE COSTA 
FRANCISCO SILVA, tendo em vista o PEDIDO DA MESMA, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA 4º ANO ENS. 
FUNDAMENTAL– ATENDIMENTO ALUNO ESPECIAL, turno MATUTINO, com 25 horas semanais, a partir de 20/06/2022, com 
lotação na EMEIEF VITAL LUCAS. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
Rio Novo do Sul/ES, 20de junho de 2022. 

    
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI  DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                     Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto Individual Nº 0789/2021 
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EXTRATO DE CONTRATO 2022 
 
CONTRATO Nº 084/2022 - CANCELADO 
 
ID CIDADES: 2022.060E0700001.09.0090 
CONTRATO Nº 085/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: Terraforte Insumos Agrícolas Ltda 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mourões de madeira, arame farpado, grampo de cerca, além de outros itens essenciais 
para os serviços realizados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
VALOR: R$ 15.573,00 (quinze mil quinhentos e setenta e três reais) 
PRAZO: O presente contrato vigorará da sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2022 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 06 de junho de 2022 
 
ID CIDADES: 2022.060E0700001.09.0089 
CONTRATO Nº 086/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: Milhorato Industria de Confecções Eireli - ME 
OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de materiais esportivos 
VALOR: R$ 18.366.60 (dezoito mil trezentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos) 
PRAZO: O presente contrato vigorará da sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2022 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 07 de junho de 2022 
 
ID CIDADES: 2022.060E0700001.09.0089 
CONTRATO Nº 087/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: Alessandra Nunes Lords ME 
OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de materiais esportivos 
VALOR: R$ 368,67 (trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e sete centavos) 
PRAZO: O presente contrato vigorará da sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2022 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 07 de junho de 2022 
 
ID CIDADES: 2022.060E0700001.09.0089 
CONTRATO Nº 088/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: Jose Soares dos Santos 68191294753 
OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de materiais esportivos 
VALOR: R$ 7.194,00 (sete mil cento e noventa e quatro reais) 
PRAZO: O presente contrato vigorará da sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2022 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 07 de junho de 2022 
 
ID CIDADES: 2022.060E0700001.09.0086 
CONTRATO Nº 089/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: Maria Isabel Benevides Aguiar 
OBJETO: Locação de um imóvel residencial para atender a família da Srª Welliton Souza de Faria, conforme Avaliação Psicossocial para 
Auxílio Moradia 
VALOR: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) 
PRAZO: Início em 09 de junho de 2022 e término em 08 de dezembro de 2022 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 09 de junho de 2022 

 

 

 
EXTRATO 

TERMO DE FOMENTO N.º 04/2022 
Processo Administrativo n.º 002116/2022 

Base Legal: art. 30, VI e 31, Caput e inciso II, Lei Federal n.º 13.019/2014 
(subvenção social) 

  
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL – ES. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE RIO NOVO DO SUL/ES. 
 

CONTRATO 

TERMO DE FOMENTO 
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DO OBJETO: Cooperação técnica e financeira para contratação de 01 (um) pedagogo para trabalhar como supervisor e 03 (três) técnicos de 
nível médio para trabalhar como visitadores para o PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. 
VALOR TOTAL: R$ 110.722,68 (cento e dez mil, setecentos e vinte e dois reais e sessenta e oito centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Ficha: 81723900010000-082.0824400042.036.33504300000.23900010000 

• Órgão 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
• Unidade Orçamentária 02 – Bloco de Proteção Social Básica 
• Função 08 – Assistência Social 
• Subfunção 244 – Assistência Comunitária 
• Programa 0004 – Assistência Social 
• Projeto/Atividade 2.036 – Manutenção da Proteção Social Básica - CRAS 
• Elemento de Despesa 33504300000 – Subvenções Sociais 
• Fonte de Recurso 23900010000 – Outros Recursos Vinculados à Assistência Social - Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social - FNAS  
 

Ficha: 42610010000000-0802.0824400042.036.33504300000.10010000000 

• Órgão 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
• Unidade Orçamentária 02 – Bloco de Proteção Social Básica 
• Função 08 – Assistência Social 
• Subfunção 244 – Assistência Comunitária 
• Programa 0004 – Assistência Social 
• Projeto/Atividade 2.036 – Manutenção da Proteção Social Básica - CRAS 
• Elemento de Despesa 33504300000 – Subvenções Sociais 
• Fonte de Recurso 10010000000 – Recursos Ordinários 

 

VIGÊNCIA: O pagamento se dará conforme prazo previsto no Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.  
 
Termo de Fomento e Plano de Trabalho, em inteiro teor, no seguinte endereço: www.rionovodosul.es.gov.br – Transparência – Parcerias – 
Terceiro Setor. 
Rio Novo do Sul – ES, 20 de junho de 2022. 

 
JOCINEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
 
 

EXTRATO 
TERMO DE FOMENTO N.º 05/2022 

Processo Administrativo n.º 002041/2022 
Base Legal: art. 30, VI e 31, Caput e inciso II, Lei Federal n.º 13.019/2014 

(subvenção social) 
  
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL – ES. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE RIO NOVO DO SUL/ES. 
DO OBJETO: Cooperação técnica e financeira para contratação de 01 (um) psicólogo e 01 (um) assistente social para o PROGRAMA 
INCLUIR e 02 (dois) pedagogos para o PROGRAMA MUNDO DO TRABALHO. 
VALOR TOTAL: R$ 91.661,15 (noventa e um mil, seiscentos e sessenta e um reais e quinze centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Ficha: 81823110000000-0802.0824400042.036.33504300000.23110000000 

• Órgão 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
• Unidade Orçamentária 02 – Bloco de Proteção Social Básica 
• Função 08 – Assistência Social 
• Subfunção 244 – Assistência Comunitária 
• Programa 0004 – Assistência Social 
• Projeto/Atividade 2.036 – Manutenção da Proteção Social Básica – CRAS  
• Elemento de Despesa 33504300000 – Subvenções Sociais 
• Fonte de Recurso 23110000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

 

Ficha: 42610010000000-0802.0824400042.036.33504300000.10010000000 
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• Órgão 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
• Unidade Orçamentária 02 – Bloco de Proteção Social Básica 
• Função 08 – Assistência Social 
• Subfunção 244 – Assistência Comunitária 
• Programa 0004 – Assistência Social 
• Projeto/Atividade 2.036 – Manutenção da Proteção Social Básica - CRAS 
• Elemento de Despesa 33504300000 – Subvenções Sociais 
• Fonte de Recurso 10010000000 Recursos Ordinários 

 

VIGÊNCIA: O pagamento se dará conforme prazo previsto no Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.  
 
Termo de Fomento e Plano de Trabalho, em inteiro teor, no seguinte endereço: www.rionovodosul.es.gov.br – Transparência – Parcerias – 
Terceiro Setor. 
Rio Novo do Sul – ES, 20 de junho de 2022. 

 
JOCINEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO 
 
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
00140/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO NOVO 
DO SUL E O SR. VALDO ZONZINI. 

PROCESSO Nº 007433/2021 
 
O MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL-ES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.º 27.165.711/0001-72, situado à Rua 
Fernando de Abreu, 18, centro, Rio Novo do Sul-ES, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. JOCENEI MARCONCINI 
CASTELARI, brasileiro, casado, operador de máquinas, inscrito no CPF sob o nº 083.656.427-86, portador da Carteira de Identidade nº 
1.596.486 SPTC/ES, residente na localidade de Mundo Novo, Rio Novo do Sul, ES, doravante denominado Contratante, RESOLVE, expedir 
o presente Termo de Apostilamento, mediante as cláusulas e condições à seguir enunciadas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o reajuste do Contrato nº 00140/2019, a contar de 15 de novembro de 2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Reajuste 
2.1 - Com base nas informações constantes do processo administrativo acima indicado, o valor mensal reajustado do contrato passa a ser de 
R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) do presente termo de apostilamento.  
 
2.2 – O presente Termo de Apostilamento tem por base legal no Art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e por não se tratar de 
alteração do contrato, fica dispensada a celebração de aditamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Recurso Orçamentário 
3.1 – Os recursos destinados à execução do presente Termo de Apostilamento tem seu valor consignado no orçamento vigente:  
 
0501.0412200082.007.33903600000.10010000000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA – 
RECURSOS ORDINÁRIOS – DESPESA 100 
 
CLÁUSULA  QUARTA – Das Disposições Gerais 
4.1 - Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato que não foram modificadas de 
modo expresso por este Instrumento.  
 
E, para firmeza e validade do que ficou estipulado no presente instrumento, o Contratante assina este Termo de Apostilamento, em duas vias 
de igual conteúdo e para um só efeito de direito. 
Rio Novo do Sul - ES, 15 de junho de 2022. 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI  

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO 



P á g i n a  | 7 
 

 

27 de junho de 2022    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição nº. 417 
  

 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N.º 086/2021 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO 
SUL E A SRA. MARIA CATARINA SCHAIDER 
SARTORIO. 

PROCESSO 0003207/2022 
O MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL-ES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.º 27.165.711/0001-72, situado à Rua 
Fernando de Abreu, 18, centro, Rio Novo do Sul-ES, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. JOCENEI MARCONCINI 
CASTELARI, brasileiro, casado, operador de máquinas, inscrito no CPF sob o nº 083.656.427-86, portador da Carteira de Identidade nº 
1.596.486 SPTC/ES, residente na localidade de Mundo Novo, Rio Novo do Sul, ES, doravante denominado LOCATÁRIO e a Srª. MARIA 
CATARINA SCHAIDER SARTORIO, brasileira, viúva, professora aposenta, inscrita no CPF sob o nº 090.215.507-50, portadora da 
Carteira de Identidade nº 463.450-ES, residente em Copaíba, Zona Rural, Rio Novo do Sul, ES, doravante denominada LOCADORA, 
resolvem rescindir o Contrato n° 086/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 086/2021, cujo objeto é a locação de um imóvel residencial para atendimento a 
família em situação de vulnerabilidade temporária, celebrado em 19 de julho de 2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento fica, desde já, eleito o Foro da comarca de Rio Novo do Sul – ES.  
E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 03(três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas. 
Rio Novo do Sul, ES, 01 de junho de 2022.    

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

Locatário 
 

MARIA CATARINA SCHAIDER SARTORIO 
CPF Nº 090.215.507-50 

Locadora 
TESTEMUNHAS:  
1 -  Nome:__________________________________   
    
 2 -  Nome:__________________________________ 
 
 
 

EDITAL N.º 11/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 12/2021 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria 
Municipal n.º 01, de 04 de Janeiro de 2021:  
CONSIDERANDO que o ITEM 2.1 do Edital n.º 01 de 07 de Maio de 2021, prevê que “A vigência do Processo Seletivo será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da homologação do Processo, podendo ser prorrogado por igual período”;  
CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Simplificado n.º 12/2021 foi homologado em 21/06/2021, conforme Edital n.º 08/2021; 
CONSIDERANDO também os princípios da eficiência e economicidade, com fito de se utilizar o procedimento em apreço; 

RESOLVE: 
1. Prorrogar por 12 meses o prazo de vigência do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 12/2021, manejado para 

“CONTRATAÇÃO IMEDIATA EM REGIME DE CARÁTER TEMPORÁRIO, E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, 
OBJETIVANDO O PREENCHIMENTO DAS FUNÇÕES PÚBLICAS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, OFICIAL 
ADMINISTRATIVO E RECEPCIONISTA”, que passa a vigorar até 21/06/2023; 

Rio Novo do Sul/ES, 21 de Junho de 2022. 
FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 

Presidente da Comissão 
 

DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO                                  CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
                                                   Membro da Comissão                                                       Membro da Comissão 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 12/2021 
EDITAL N.º 11/2022 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

                                                                                                    Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISÃO 

PROCESSO SELETIVO 
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EDITAL N.º 06/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 06/2022 

CONVOCAÇÃO 
 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, considerando os candidatos classificados da seleção destinada à 
contratação em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, de acordo com o EDITAL n.º 04 de 27 de Maio de 2022, torna pública a 
CONVOCAÇÃO da candidata abaixo relacionada para o exercício da função, conforme classificação, a saber: 

ENFERMEIRO – 30 HORAS SEMANAIS: 

CLASSIFICAÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO 

02 06 FRANCIELI NARCISO PEÇANHA 52,5 PONTOS 

 
1. A candidata tem o prazo de 03 (três) dias úteis após a publicação do edital, para se apresentar ao Setor de Recursos Humanos, localizado 

na Praça Áureo Viana, n.º 06, Casa do Cidadão, Centro, Rio Novo do Sul/ES, munida das cópias e originais dos documentos e exames 
abaixo listados para formalização do contrato. 

 
1.1. Documentos para contrato: 

a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
g) Título de Eleitor; 
h) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
i) Comprovante de Escolaridade; 
j) Comprovante de Residência; 
k) Registro no Conselho Regional Competente; 
l) Comprovante de Regularidade no Conselho Regional Competente; 
m) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
n) CPF dos filhos (se tiver); 
o) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
p) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 
q) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 
 

1.2. Exames: 
a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES). 
 

2. Caso necessário a candidata convocada poderá solicitar prorrogação do prazo para apresentação dos documentos e exames por mais 03 
(três) dias úteis, através de requerimento que deverá ser protocolizado na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Capitão Bley, 
n.º 08, Centro, Rio Novo do Sul/ES, dentro do prazo inicial de 03 (três) dias úteis após a publicação do edital, no horário de 07h às 13h. 
 

3. Caso a candidata protocolize o requerimento de prorrogação conforme item 2, serão concedidos mais 03 (três) dias úteis para 
apresentação dos documentos e exames, sendo o prazo máximo de 06 (seis) dias úteis. 

 
4. O não comparecimento da candidata convocada implicará na automática eliminação. 
Rio Novo do Sul/ES, 24 de Junho de 2022. 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 
Presidente da Comissão 

 
DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO                                  CLAUDIANE LOUZADA WETLER 

                                            Membro da Comissão                                                         Membro da Comissão 
 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 06/2022 
EDITAL N.º 06/2022 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 

CONVOCAÇÃO 
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EDITAL N.º 01/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/PMRNS N.º 08/2022 

 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, torna pública a abertura das inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, de 
acordo com as normas estabelecidas neste edital, destinado à contratação imediata em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, e formação de 
cadastro de reserva, objetivando o preenchimento da função pública de MÉDICO ESF, com base nas Leis Municipais n.º 270 de 09 de Junho 
de 2006, n.º 308 de 06 de Novembro de 2007 e n.º 486 de 05 de Março de 2012, atualizadas, que observará a ordem sequencial de 
classificação dos aprovados que serão convocados conforme as necessidades do município. 
 
1. DA FUNÇÃO/OBJETO DO CONTRATO 
Processo Seletivo para contratação em designação temporária para preenchimento da função pública de MÉDICO ESF, para atender as 
necessidades da Estratégia Saúde da Família, no Município de Rio Novo do Sul/ES, para o exercício da função relacionada no item 4.3. 

 
1.1. Não será fornecido Vale Transporte; 
 
1.2. A descrição da função é a que consta no ANEXO 05; 
 
1.3. Compreende-se como processo seletivo: a inscrição, a classificação, o recurso, a homologação e a convocação. 
 
 
2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO E DO PROCESSO SELETIVO 
2.1. A vigência do Processo Seletivo será de 12 (doze) meses, contados a partir da homologação do Processo, podendo ser prorrogado por 

igual período; 
 

2.2. A vigência do contrato de trabalho será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado ou rescindido nos termos da legislação 
municipal; 

2.3. A contratação, em caráter temporário de que trata o Edital, dar-se-á mediante a assinatura de contrato de prestação de serviço entre o 
Município de Rio Novo do Sul e o Contratado, podendo ser prorrogado a critério da Administração Pública Municipal de acordo com 
as suas necessidades, interesse e conveniência. 

 
 
3. DA CESSAÇÃO DA DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 
3.1. O contrato firmado extinguir-se-á, sem direito a indenizações: 
 

a) Automaticamente, pelo término do prazo contratual;  
 
b) Por iniciativa do servidor público, devendo ser comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta dias); 
 
c) Por conveniência da Administração, a juízo da autoridade que procedeu à contratação, devendo ser comunicado ao servidor com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
 
d) Quando o contratado incorrer em falta disciplinar; 
 
e) Com o provimento da vaga em decorrência de concurso público de ingresso ou remoção ou do retorno do titular do cargo. 

 
3.2. O cancelamento do repasse oriundo do Ministério da Saúde destinado ao custeio dos programas cessará de imediato a contratação 

efetuada nos termos deste Edital. 
 

 
4. DAS VAGAS 
4.1. O número de vagas de que trata o presente Edital serão as descritas no quadro de vagas do item 4.3, e a lotação será feita por ato do 

Prefeito Municipal; 
4.2. Para efeito de chamada, cada vaga terá carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
4.3. Quadro de vagas: 

FUNÇÃO REMUNERAÇÃO 
N.º DE 

 VAGAS 
REQUISITO ESPECÍFICO LOCAL DE TRABALHO 

 
MÉDICO ESF 

 
40 HORAS 
SEMANAIS 

 

 
R$ 9.488,59 

+ 
R$ 2.636,25 

(Gratificação Especial 

de Incentivo) 

 
R$ 12.124,84 

 

01 + 
Cadastro de 

Reserva 

Nível superior completo, ter 
registro e situação regular no órgão 

competente. 

ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - MÉDICO 
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* A vaga de MÉDICO ESF identificada consta da Lei Municipal n.º 308/2007, atualizada. 
 
** As vagas que porventura surgirem para o cadastro de reserva, serão motivadas nos respectivos instrumentos de contrato, conforme Lei 
Municipal n.º 270/2006 e Lei Municipal n.º 486/2012, atualizadas. 

 
 

5. DAS INSCRIÇÕES 
5.1. As inscrições para o processo seletivo na forma deste edital serão realizadas na data prevista no cronograma no item 13, no período 

de 27 de Junho de 2022 a 08 de Julho de 2022, no horário de 07h às 13h. Os envelopes lacrados e identificados serão entregues e 
protocolizados, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, Rio Novo do Sul/ES, CEP: 29.290-
000 (Ao lado da Secretaria Municipal de Assistência Social). 

 
5.2. São requisitos para inscrição: 
 

a) Ter nacionalidade brasileira ou equiparada; 
 
b) Ter, na data de encerramento das inscrições a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
 
c) Possuir habilitação exigida (requisito específico) para a função e demais qualificações requeridas no processo seletivo; 

 
d) Conhecer as exigências estabelecidas neste Edital, e estar de acordo com elas; 
 
e) Gozar de boa saúde física e mental; 
 
f) Não ter sido demitido por justa causa nas esferas da Administração Pública direta e indireta, de qualquer dos poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e respectivas autarquias ou de empresa privada. 
 
5.3. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão – ANEXO 01 com letra legível, não podendo haver rasuras ou 

emendas, nem omissão de dados nele solicitados, fazendo a juntada da documentação necessária, descrita abaixo: 
 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade ou Carteira de Trabalho; 
 
b) Cópia autenticada do CPF; 

 

c) Cópia autenticada do comprovante de escolaridade (diploma ou histórico escolar ou certidão de conclusão do Curso Superior de 
Medicina); 

 

d) Cópia autenticada do Registro no Conselho Regional Competente; 
 

e) Comprovante de Regularidade no Conselho Regional Competente; 
 

f) Cópia autenticada da declaração/relação de tempo de serviço; 
 
g) Cópia autenticada dos títulos; 

 
h) Instrumento procuratório específico com firma reconhecida, se candidato inscrito através de procurador; 

 

i) Declaração de não utilização do tempo de serviço de aposentadoria, conforme ANEXO 03. (Obs.: item obrigatório para todos os 
candidatos); 

 
j) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 

 
 
5.4. As inscrições serão realizadas impreterivelmente no horário de 07h às 13h, sendo que os candidatos que comparecerem após este 

período não terão seus envelopes protocolizados, seja qual for o motivo alegado; 
 
5.5. Os documentos poderão ser autenticados na sede da Prefeitura Municipal, durante o período de inscrições, no horário de 08h às 12h. 

Um membro da Comissão de Processo Seletivo Simplificado ficará à disposição dos candidatos interessados no período retrocitado 
para fins de autenticação dos documentos; 
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5.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF; 
5.7. Não serão aceitas, em hipótese alguma, inscrições por via postal, fac-símile, ou fora do período estabelecido neste Edital; 

 

5.8. A Declaração ou Certidão de Conclusão de Graduação, Pós-Graduação Scricto Sensu (Mestrado, Doutorado) e/ou Lato Sensu 
(Especialização), com mais de 05 (cinco) anos de expedição, não serão aceitas; 

 
5.9. Compete ao candidato, a responsabilidade pela escolha dos títulos a serem apresentados, assim como os documentos de comprovação 

do pré-requisito; 
 

5.10. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador; 
 

5.11. Será indeferida a inscrição do candidato que não apresentar todos os documentos/itens exigidos no item 5.3 (exceto tempo de serviço 
e títulos, que são facultativos); 

 

5.12. Somente será permitida uma inscrição por candidato; 
 
5.13. Os candidatos, no ato da inscrição, deverão entregar envelope identificado e lacrado conforme modelo de remetente – ANEXO 02, 

contendo formulários com tempo de serviço e titulação conforme dispõe este Edital; 
 

5.14. Após a entrega dos envelopes lacrados e protocolização da inscrição, não será permitida a juntada de documentos; 
 

5.15. A inscrição é gratuita. 
 
 
 
6. DO PROCESSO SELETIVO E CLASSIFICAÇÃO 
6.1. A seleção será realizada em etapa única, constituída de Avaliação de Experiência e Qualificação Profissional, que será dividida em 

dois critérios: 
 

a) Tempo de Serviço; 
 

b) Titulação. 
 
6.2. O Processo Seletivo Simplificado tem a previsão de formação de cadastro de reserva, para o caso de surgimento de novas vagas 

durante a validade do certame; 
 

6.3. Os candidatos serão classificados, sendo que o 1º (primeiro) colocado será contratado imediatamente e os demais candidatos serão 
automaticamente inscritos em quadro de cadastro de reserva, podendo ser eventualmente convocados para contratação, na estrita 
ordem de classificação e, de acordo com a necessidade da Administração; 
 

6.4. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no site do Município de Rio Novo do Sul 
(www.rionovodosul.es.gov.br) e na forma da Lei Orgânica Municipal. 
 
 

7. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
7.1. A Avaliação de Experiência e Qualificação Profissional será pontuada numa escala de 0 (zero) a 200 (duzentos) pontos e será 

avaliada em duas categorias conforme quadro abaixo: 

DISCRIMINAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Tempo de Serviço 100 

Titulação 100 

 

A. Distribuição de Pontos de Tempo de Serviço: 
DISCRIMINAÇÃO CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Tempo de Serviço somente na função. 01 (um) ponto por mês completo de trabalho. 100 (cem) 

pontos 
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B. Distribuição de Pontos de Titulação: 

ITEM CURSOS 
CRITÉRIOS DE 
PONTUAÇÃO 

PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

B-1 

Diploma devidamente registrado, ou 
certificado de conclusão de 
DOUTORADO acompanhado do 
histórico do curso. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
30 (trinta) pontos 

por título 
30 (trinta) pontos 

B-2 

Diploma devidamente registrado, ou 
certificado de conclusão de 
MESTRADO acompanhado do 
histórico do curso. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
25 (vinte e cinco) 
pontos por título 

25 (vinte e cinco) 
pontos 

B-3 

Certificado ou Declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação 
relacionado à área de atuação do cargo 
pleiteado com carga horária mínima de 
360 horas acompanhado do histórico 
do curso. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
20 (vinte) pontos 

por título 

20 (vinte) 

 pontos 

B-4 Na área de atuação. 
Títulos ou certificados com 
carga horária igual ou superior 
a 100 (cem) horas. 

04 (quatro) pontos 
por título 

12 (doze) 

pontos 

B-5 Na área de atuação. 

Títulos ou certificados com 
carga horária entre 40 
(quarenta) e 99 (noventa e 
nove) horas. 

02 (dois) pontos por 
título 

10 (dez) 

pontos 

B-6 Na área de atuação. 
Títulos ou certificados com 
carga horária igual ou inferior a 
39 (trinta e nove) horas. 

01 (um) ponto por 
título 

03 (três) 

pontos 

TOTAL 
100 (cem) 

pontos 

 
 

7.2. O tempo de serviço deverá ser comprovado através de atestado do respectivo órgão indicando o tempo de efetivo exercício, com a 
assinatura e o carimbo que identifique o responsável pela declaração/informação; 
 

7.3. O tempo de serviço prestado em órgão Púbico será comprovado através de documento expedido pelo Poder Federal, Estadual ou 
Municipal, conforme o âmbito da prestação da atividade, em papel timbrado, com carimbo do órgão expedidor, datado e assinado 
pelo Departamento de Pessoal/Recursos Humanos da Secretaria de Administração ou Secretaria equivalente, não sendo aceitas, sob 
hipótese alguma, declarações expedidas por qualquer órgão que não especificado neste item. Os documentos que comprovem o 
tempo de serviço em Órgão Público devem ser apresentados em CÓPIA AUTENTICADA; 

 

7.4. O tempo de serviço prestado a empresa privada será comprovado através de CÓPIA AUTENTICADA da carteira de trabalho (página 
da foto, página da qualificação civil e páginas com os contratos de trabalho). No caso de contrato de trabalho em vigor (carteira sem 
data de saída), o candidato deverá também anexar declaração do empregador, em papel timbrado, com carimbo, data e assinatura do 
responsável pela emissão da declaração, atestando o término ou continuidade do contrato; 

 

7.5. Para fins de pontuação serão considerados 30 (trinta) dias para contabilização de 01 (um) mês de trabalho; 
 

7.6. Será computado o tempo de serviço prestado somente na função; 
 

7.7. Não será computado o tempo de serviço prestado concomitantemente em mais de um cargo, emprego público ou de empresa privada; 
 
7.8. Não será computado o tempo de serviço prestado através de estágio e mediante prestação de serviços autônomos; 

 

7.9. O tempo de serviço já computado na aposentadoria não será considerado para contagem de pontos no processo seletivo; 
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7.10. Se comprovado a emissão de declaração falsa, o declarante será responsabilizado civil e criminalmente pela ação nos termos da Lei; 
 

7.11. O candidato selecionado poderá a qualquer tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo 
responsabilizado civil e criminalmente pela ação; 
 

7.12. Somente serão considerados para efeito de pontuação dos itens B-4, B-5 e B-6 do item 7.1, os títulos referentes a cursos realizados 
nos últimos 05 (cinco) anos; 

 

7.13. Em caso de apresentação de certificados de cursos com conteúdos programáticos idênticos, será considerado apenas o certificado de 
maior carga horária, ainda que realizados em diferentes instituições de ensino. Em caso de cargas horárias idênticas, será considerado 
apenas um dos certificados, dando-se preferência ao mais recente; 

 

7.14. Em caso de apresentação de certificados de cursos realizados concomitantemente, serão analisadas as datas em que os mesmos foram 
realizados e, havendo identidade de período de tempo igual ou superior a 50% (cinquenta por cento), será considerado apenas o 
certificado de maior carga horária. Em caso de cargas horárias idênticas, será considerado apenas um dos certificados, dando-se 
preferência ao mais recente; 

 

7.15. Os cursos com emissão de “certificação online” emitidos por instituições privadas, somente serão aceitos mediante código de 
validação ou se puder ser convalidado pelo órgão emissor; 

 

7.16. Só serão pontuados os cursos oferecidos por instituições reconhecidas ou autorizadas nos termos da lei; 
 

7.17. Os certificados/declarações/documentos comprovadores dos requisitos mínimos exigidos não pontuam, sendo que o candidato terá 
sua inscrição indeferida caso não os apresente; 

 

7.18. A nota final do candidato será a somatória da pontuação de Tempo de Serviço e Titulação. 
 

8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DO DESEMPATE 
8.1. A classificação final do candidato será divulgada por número de inscrição e nome do candidato e consistirá na somatória da 

pontuação de Tempo de Serviço e Titulação; 
 
8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final; 
 

8.3. Nos casos de empate na classificação, o desempate obedecerá à seguinte ordem de prioridade: 
 

a) Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos terão a idade como primeiro critério de desempate, hipótese em 
que terá preferência o mais idoso; 
 

b) O candidato que obtiver maior número de pontos no tempo de serviço na função; 
 

c) O candidato que obtiver maior número de pontos nos títulos; 
 
d) De maior idade. 
 
 

9. DOS RECURSOS 
9.1. Os pedidos de recursos do resultado da classificação serão dirigidos, por escrito à Secretaria Municipal de Administração/Comissão 

de Processo Seletivo Simplificado, situada à Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, Rio Novo do Sul/ES, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
imediatamente após a divulgação oficial da classificação, e será julgado pela Comissão designada para realização do presente 
Processo Seletivo Simplificado, conforme ANEXO 04; 
 

9.2. Os pedidos de recursos serão protocolizados na sede da Prefeitura, situada à Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, Rio Novo do Sul/ES, 
no horário de 07h às 13h; 

 
9.3. O pedido de recurso que for apresentado fora do prazo não será conhecido; 
 
9.4. O pedido de recurso que não estiver devidamente fundamentado será imediatamente indeferido; 
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9.5. Os pedidos de recursos serão julgados pela comissão, no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o término do prazo de recurso. Caso o 
candidato não esteja de acordo com o julgamento da comissão terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para requerer revisão ao Prefeito 
Municipal, que o julgará em 02 (dois) dias úteis; 

 

9.6. Não será permitida a juntada dos documentos/itens descritos no item 5.3, após o período de inscrições. 
 
 

10. DA CONVOCAÇÃO 
10.1. A convocação dos classificados será efetuada de acordo com a classificação e necessidade da municipalidade, através de edital 

publicado na forma da Lei Orgânica Municipal; 
 

10.2. O candidato convocado terá o prazo de 03 (três) dias úteis após a publicação do edital de convocação, para se apresentar ao Setor 
de Recursos Humanos, munido de todos os documentos e exames exigidos; 
 

10.3. Caso necessário o candidato poderá solicitar prorrogação do prazo para apresentação dos documentos e exames por mais 03 (três) 
dias úteis, através de requerimento que deverá ser protocolizado na sede da Prefeitura Municipal dentro do prazo inicial que se 
refere o item 10.2, no horário de 07h às 13h; 
 

10.4. Caso o candidato protocolize o requerimento de prorrogação conforme item 10.3, serão concedidos mais 03 (três) dias úteis para 
apresentação dos documentos e exames, sendo o prazo máximo de 06 (seis) dias úteis; 
 

10.5. O não comparecimento do candidato classificado na chamada implicará na automática eliminação; 
 

10.6. A desistência do candidato na chamada, pela ordem de classificação, será documentada pela Área de Recursos Humanos e assinada 
pelo candidato desistente; 
 

10.7. É de responsabilidade do candidato manter atualizados os meios de contato para localização, especialmente telefone e endereço de 
correio eletrônico; 
 

10.8. O candidato não poderá ter outro vínculo de emprego, ressalvados os casos previstos na Constituição Federal; 
 

10.9. Para o exercício da função pública, o candidato convocado deverá atender aos seguintes requisitos: 
 

a) Não se enquadrar na vedação de acúmulo de cargos, conforme previsto no artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal; 
 

b) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
 
c) Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço militar; 

 
d) Apresentar todos os documentos e exames solicitados pela Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, dentro do prazo 

determinado no edital de convocação. 
 

10.10. Após a convocação para assumir a vaga, o candidato deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Rio Novo do Sul, localizado na Praça Áureo Viana, n.º 06, Casa do Cidadão, Centro, Rio Novo do Sul/ES, CEP: 29.290-000, 
munido das cópias e originais dos seguintes documentos e exames: 
 
10.10.1. Documentos para contrato: 

 
a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
g) Título de Eleitor; 
h) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
i) Comprovante de Escolaridade; 
j) Comprovante de Residência; 
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k) Registro no Conselho Regional Competente; 
l) Comprovante de Regularidade no Conselho Regional Competente; 
m) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
n) CPF dos filhos (se tiver); 
o) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
p) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 
q) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 

 
10.10.2. Exames: 
 

a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES). 

 
11. DA REMUNERAÇÃO E SITUAÇÃO FUNCIONAL 
11.1. Para efeito de remuneração, deverá ser observado o disposto na lei municipal. 
 
 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
12.1. As irregularidades constantes no processo seletivo serão objeto de sindicância e os infratores estarão sujeitos às penalidades 

previstas na lei; 
 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração, juntamente com a Comissão de Processo Seletivo 
Simplificado e em última instância pelo Prefeito Municipal, observados os princípios e normas que regem a administração pública; 

 
12.3. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste Edital; 

 

12.4. Toda a documentação entregue pelo candidato conforme solicitado neste Edital não será devolvida, ficando arquivada nos autos do 
processo e será remetida a Área de Recursos Humanos para destinação competente; 
 

12.5. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília; 
 
12.6. De acordo com a legislação processual civil em vigor é a Comarca do Município de Rio Novo do Sul/ES o foro competente para 

processar e julgar as demandas judiciais relativas ao presente processo seletivo; 
 
12.7. Concluído o processo de seleção de que trata este edital, sempre que necessário, o município viabilizará nova chamada dos 

candidatos já classificados. 
 
13. DO CRONOGRAMA 

DATA PROCEDIMENTOS 

27/06/2022 a 08/07/2022 Período de inscrições. 

11/07/2022 Publicação do resultado preliminar (classificação). 

12/07/2022 a 13/07/2022 Prazo para pedido de revisão (recurso). 

15/07/2022 Resultado dos recursos. 

18/07/2022 a 19/07/2022 Prazo para pedido de revisão (autoridade superior). 

21/07/2022 Resultado dos recursos (autoridade superior). 

21/07/2022 Data prevista para homologação do Processo Seletivo. 

 
13.1. O cronograma poderá ser modificado a critério da Comissão diante de fatos de relevante interesse público ou atraso na realização 

das fases pré-programadas; 
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13.2. Na ausência de interposição de recurso, ou pedido de revisão, a data de homologação poderá ser antecipada nos respectivos prazos, 
respeitado o prazo de publicidade; 
 

13.3. São partes integrantes do Edital os seguintes anexos: 
ANEXO 01 – FICHA DE INSCRIÇÃO 
ANEXO 02 – IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE 
ANEXO 03 – DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO DE APOSENTADORIA 
ANEXO 04 – FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE RECURSO 
ANEXO 05 – ATRIBUIÇÕES DO CARGO/FUNÇÃO 
 

13.4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação; 
 
13.5. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Rio Novo do Sul/ES, 24 de Junho de 2022. 

 
 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 
Presidente da Comissão 

 
DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO                                  CLAUDIANE LOUZADA WETLER 

Membro da Comissão                                                       Membro da Comissão 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 08/2022 

EDITAL N.º 01/2022 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 01 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 08/2022 

FICHA DE INSCRIÇÃO  N.º 

Nome: Telefone para contato: 

CPF: |__|__|__|__|__|__|__|__|__| -|__|__| 

Identidade nº: 

Data de Nascimento: ____|___|_____ 

Endereço: 

Bairro: Município: CEP: |__|__|__|__|__| - |__|__|__| UF: 

Função: MÉDICO ESF 

Local de trabalho: ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
                            Assinale com X os documentos apresentados: 

Documentos apresentados: 

 

 

(       ) 

(       ) 

(       ) 

 

(       ) 

(       ) 

(       ) 

(       ) 

(       ) 

(       ) 

(       ) 

 

 

Cópia autenticada da Carteira de Identidade ou Carteira de Trabalho; 

Cópia autenticada do CPF; 

Cópia autenticada do comprovante de escolaridade (diploma ou histórico escolar ou certidão de 
conclusão do Curso Superior de Medicina); 

Cópia autenticada do Registro no Conselho Regional Competente; 

Comprovante de Regularidade no Conselho Regional Competente; 

Cópia autenticada da declaração/relação de tempo de serviço; (     ) nº folhas; 

Cópia autenticada dos títulos; (     ) nº folhas; 

Instrumento procuratório específico com firma reconhecida, se candidato inscrito através de 
procurador; 
Declaração de não utilização de tempo de serviço de aposentadoria, conforme ANEXO 03; 
Foto 3x4 recente; 

 

 
 

Data: _____|____|_____ 

  
DECLARO QUE ESTOU CIENTE E DE ACORDO COM OS 

TERMOS DO PRESENTE EDITAL 
 

 
 

Assinatura do candidato 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FOTO 

3x4 
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ANEXO 02 
 

IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE 
 

 
Nome: 
 
 
 

Endereço: 

 
 
 
 
 

Telefones: 

 
 
 
 

E-mail: 

 
 
 
 

 
Função Pleiteada:  
 
 

 

 
Declaro serem verdadeiras as informações e os documentos encaminhados por meio deste envelope em 
___/____/_______. 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato (igual ao do Documento de Identidade) 
 

 
 
 
 
 

ANEXO 03 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO DE APOSENTADORIA 
 

ASSINALE COM “X” A SUA SITUAÇÃO: 
 
                   

DECLARO QUE SOU APOSENTADO E QUE OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TEMPO DE 
SERVIÇO APRESENTADOS NA MINHA INSCRIÇÃO NÃO FORAM AVERBADOS PARA FINS DE 
APOSENTADORIA. 

 
 

DECLARO QUE SOU APOSENTADO E QUE NÃO APRESENTEI DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE 
TEMPO DE SERVIÇO NA MINHA INSCRIÇÃO. 

 
 

     DECLARO QUE NÃO SOU APOSENTADO. 
 

 
Rio Novo do Sul/ES, em  ______  de  _________________  de  _________. 

 
______________________________________________ 
                                   (Assinatura) 
Nome: 
 
CPF: 
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ANEXO 04 
 

PEDIDO DE RECURSO 
 
 

PARA SEMAD: COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

NOME: N.º DE INSCRIÇÃO: 

FUNÇÃO PLEITEADA:  

ARGUMENTAÇÃO CONSISTENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
___________________________________________ 

ASSINATURA 
 
 

_____/_____/_____ 
DATA 

 
 

ANEXO 05 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES 
(Nos termos da Portaria nº 2.436, de 21 de Setembro de 2017) 

 
 

NOMENCLATURA DO CARGO: MÉDICO ESF  
ESCOLARIDADE MÍNIMA: Ensino Superior Completo 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas  
CARGA HORÁRIA MENSAL: 200 (duzentas) horas  
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: 
 

I. Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; 
 

II. Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros); em conformidade com protocolos, diretrizes 
clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito 
Federal), observadas as disposições legais da profissão; 
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III. Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no território, junto 
aos demais membros da equipe; 

 
IV. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade 

o acompanhamento do plano terapêutico prescrito; 
 

V. Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; 
 

VI. Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; e 
 
VII. Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

 
 

 

EDITAL N.º 01/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/PMRNS N.º 09/2022 

 
 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, torna pública a abertura das inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, de 
acordo com as normas estabelecidas neste edital, destinado à contratação imediata em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, e formação de 
cadastro de reserva, objetivando o preenchimento da função pública de SERVENTE, com base nas Leis Municipais n.º 038 de 06 de 
Dezembro de 1991, n.º 270 de 09 de Junho de 2006, n.º 304 de 08 de Outubro de 2007 e n.º 486 de 05 de Março de 2012, atualizadas, que 
observará a ordem sequencial de classificação dos aprovados que serão convocados conforme as necessidades do município. 
 
 
1. DA FUNÇÃO/OBJETO DO CONTRATO 
Processo Seletivo para contratação em designação temporária para preenchimento da função pública de SERVENTE, para atuar na 
localidade de Mundo Novo, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES. 

 
1.1. Não será fornecido Vale Transporte; 
 
1.2. A descrição da função é a que consta no ANEXO 05; 
 
1.3. Compreende-se como processo seletivo: a inscrição, a classificação, o recurso, a homologação e a convocação. 
 
 
2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO E DO PROCESSO SELETIVO 
2.1. A vigência do Processo Seletivo será de 12 (doze) meses, contados a partir da homologação do Processo, podendo ser prorrogado por 

igual período; 
 

2.2. A vigência do contrato de trabalho será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado ou rescindido nos termos da legislação municipal 
ou com o início de exercício de servidor concursado, e no caso de substituição, enquanto durar o afastamento temporário do titular da 
função; 

2.3. A contratação, em caráter temporário de que trata o Edital, dar-se-á mediante a assinatura de contrato de prestação de serviço entre o 
Município de Rio Novo do Sul e o Contratado, podendo ser prorrogado a critério da Administração Pública Municipal de acordo com 
as suas necessidades, interesse e conveniência. 

 
 
3. DA CESSAÇÃO DA DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 
3.1. O contrato firmado extinguir-se-á, sem direito a indenizações: 
 

a) Automaticamente, pelo término do prazo contratual;  
 
b) Por iniciativa do servidor público, devendo ser comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta dias); 
 
c) Por conveniência da Administração, a juízo da autoridade que procedeu à contratação, devendo ser comunicado ao servidor com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
 
d) Quando o contratado incorrer em falta disciplinar; 
 
e) Com o provimento da vaga em decorrência de concurso público de ingresso ou remoção ou do retorno do titular do cargo. 

 
 

4. DAS VAGAS 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - SERVENTE 
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4.1. O número de vagas de que trata o presente Edital serão as descritas no quadro de vagas do item 4.3, e a lotação será feita por ato do 
Prefeito Municipal; 
 

4.2. Para efeito de chamada, cada vaga terá carga horária de 30 (trinta) horas semanais; 
 

4.3. Quadro de vagas: 
 

FUNÇÃO REMUNERAÇÃO 
N.º DE 

 VAGAS 
REQUISITO ESPECÍFICO LOCAL DE TRABALHO 

 
SERVENTE 

 
30 HORAS 
SEMANAIS 

 

R$ 1.212,00  
+  

R$ 250,00  
(Auxílio-alimentação) 

01 + Cadastro 
de Reserva 

4ª Série Completa do Ensino 
Fundamental 

MUNDO NOVO 

 

* A vaga de SERVENTE identificada consta da Lei Municipal n.º 038/1991, atualizada, e provém de falecimento de servidora, sendo a 
contratação autorizada pela Lei Municipal n.º 486/2012, atualizada. 

 
** As vagas que porventura surgirem para o cadastro de reserva, serão motivadas nos respectivos instrumentos de contrato, conforme Lei 
Municipal n.º 270/2006 e Lei Municipal n.º 486/2012, atualizadas. 

 
5. DAS INSCRIÇÕES 
5.1. As inscrições para o processo seletivo na forma deste edital serão realizadas na data prevista no cronograma no item 13, no período 

de 27 de Junho de 2022 a 01 de Julho de 2022, no horário de 07h às 13h. Os envelopes lacrados e identificados serão entregues e 
protocolizados, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, Rio Novo do Sul/ES, CEP: 29.290-
000 (Ao lado da Secretaria Municipal de Assistência Social). 
 

5.2. São requisitos para inscrição: 
 

g) Ter nacionalidade brasileira ou equiparada; 
 
h) Ter, na data de encerramento das inscrições a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
 
i) Possuir habilitação exigida (requisito específico) para a função e demais qualificações requeridas no processo seletivo; 

 
j) Conhecer as exigências estabelecidas neste Edital, e estar de acordo com elas; 
 
k) Não se enquadrar na vedação de acúmulo de cargos, conforme previsto no artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal; 

 
l) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
 
m) Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço militar; 
 
n) Gozar de boa saúde física e mental; 
 
o) Não ter sido demitido por justa causa nas esferas da Administração Pública direta e indireta, de qualquer dos poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e respectivas autarquias ou de empresa privada. 
5.3. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão – ANEXO 01 com letra legível, não podendo haver rasuras ou 

emendas, nem omissão de dados nele solicitados, fazendo a juntada da documentação necessária, descrita abaixo: 
 
a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade ou Carteira de Trabalho; 

 
b) Cópia autenticada do CPF; 

 

c) Cópia autenticada do comprovante de escolaridade (diploma/certificado ou histórico escolar ou certidão/declaração de 
escolaridade); 

 

d) Cópia autenticada da declaração/relação de tempo de serviço; 
 
e) Cópia autenticada dos títulos; 

 
f) Instrumento procuratório específico com firma reconhecida, se candidato inscrito através de procurador; 
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g) Declaração de não utilização do tempo de serviço de aposentadoria, conforme ANEXO 03. (Obs.: item obrigatório para todos os 
candidatos); 

 
h) 01 (uma) foto 3x4 recente; 

 
5.4. As inscrições serão realizadas impreterivelmente no horário de 07h às 13h, sendo que os candidatos que comparecerem após este 

período não terão seus envelopes protocolizados, seja qual for o motivo alegado; 
 
5.5. Os documentos poderão ser autenticados na sede da Prefeitura Municipal, durante o período de inscrições, no horário de 08h às 12h. 

Um membro da Comissão de Processo Seletivo Simplificado ficará à disposição dos candidatos interessados no período retrocitado 
para fins de autenticação dos documentos; 

 

5.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF; 
 

5.7. Não serão aceitas, em hipótese alguma, inscrições por via postal, fac-símile, ou fora do período estabelecido neste Edital; 
 

5.8. Compete ao candidato, a responsabilidade pela escolha dos títulos a serem apresentados, assim como os documentos de comprovação 
do pré-requisito; 
 

5.9. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador; 
 

5.10. Será indeferida a inscrição do candidato que não apresentar todos os documentos/itens exigidos no item 5.3 (exceto tempo de serviço 
e títulos, que são facultativos); 

 

5.11. Somente será permitida uma inscrição por candidato; 
 
5.12. Os candidatos, no ato da inscrição, deverão entregar envelope identificado e lacrado conforme modelo de remetente – ANEXO 02, 

contendo formulários com tempo de serviço e titulação conforme dispõe este Edital; 
 

5.13. Após a entrega dos envelopes lacrados e protocolização da inscrição, não será permitida a juntada de documentos; 
 

5.14. A inscrição é gratuita. 
 

 

6. DO PROCESSO SELETIVO 
6.1. A seleção será realizada em etapa única, constituída de Avaliação de Experiência e Qualificação Profissional, que será dividida em 

dois critérios: 
 
a) Tempo de Serviço; 
 

b) Titulação. 
 
 
6.2. O Processo Seletivo Simplificado tem a previsão de formação de cadastro de reserva, para o caso de surgimento de novas vagas 

durante a validade do certame; 
 

6.3. O 1º (primeiro) colocado será contratado imediatamente e os demais candidatos classificados serão automaticamente inscritos em 
quadro de cadastro de reserva, podendo ser eventualmente convocados para contratação, na estrita ordem de classificação e, de 
acordo com a necessidade da Administração; 
 

6.4. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no site do Município de Rio Novo do Sul 
(www.rionovodosul.es.gov.br) e na forma da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

7. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
7.1. A Avaliação de Experiência e Qualificação Profissional será pontuada numa escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e será avaliada em 

duas categorias conforme quadro abaixo: 
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DISCRIMINAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Tempo de Serviço 50 

Titulação 50 

 
C. Distribuição de Pontos de Tempo de Serviço: 

DISCRIMINAÇÃO CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Tempo de Serviço somente na área correlativa/afim. 01 (um) ponto por mês completo de trabalho. 50 (cinquenta) 

pontos 

 

D. Distribuição de Pontos de Titulação: 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Títulos/Cursos (certificados ou declarações) específicos na 
área de atuação da função pública, realizados nos últimos 05 
anos. 

0,2 (zero vírgula dois) ponto por 
hora 

50 (cinquenta) 

pontos 

 
 

7.2. O tempo de serviço deverá ser comprovado através de atestado do respectivo órgão indicando o tempo de efetivo exercício, com a 
assinatura e o carimbo que identifique o responsável pela declaração/informação; 
 

7.3. O tempo de serviço prestado em órgão Púbico será comprovado através de documento expedido pelo Poder Federal, Estadual ou 
Municipal, conforme o âmbito da prestação da atividade, em papel timbrado, com carimbo do órgão expedidor, datado e assinado 
pelo Departamento de Pessoal/Recursos Humanos da Secretaria de Administração ou Secretaria equivalente, não sendo aceitas, sob 
hipótese alguma, declarações expedidas por qualquer órgão que não especificado neste item. Os documentos que comprovem o 
tempo de serviço em Órgão Público devem ser apresentados em CÓPIA AUTENTICADA; 

 

7.4. O tempo de serviço prestado a empresa privada será comprovado através de CÓPIA AUTENTICADA da carteira de trabalho (página 
da foto, página da qualificação civil e páginas com os contratos de trabalho). No caso de contrato de trabalho em vigor (carteira sem 
data de saída), o candidato deverá também anexar declaração do empregador, em papel timbrado, com carimbo, data e assinatura do 
responsável pela emissão da declaração, atestando o término ou continuidade do contrato; 

 

7.5. Para fins de pontuação serão considerados 30 (trinta) dias para contabilização de 01 (um) mês de trabalho; 
 

7.6. Será computado o tempo de serviço prestado somente na área correlativa/afim a função pleiteada; 
 

7.7. Não será computado o tempo de serviço prestado concomitantemente em mais de um cargo, emprego público ou de empresa privada; 
 
7.8. Não será computado o tempo de serviço prestado através de estágio e mediante prestação de serviços autônomos; 

 

7.9. O tempo de serviço já computado na aposentadoria não será considerado para contagem de pontos no processo seletivo; 
 

7.10. Se comprovado a emissão de declaração falsa, o declarante será responsabilizado civil e criminalmente pela ação nos termos da Lei; 
 

7.11. O candidato selecionado poderá a qualquer tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo 
responsabilizado civil e criminalmente pela ação; 
 

7.12. Somente serão considerados para efeito de pontuação, os títulos referentes a cursos realizados nos últimos 05 (cinco) anos; 
 

7.13. Em caso de apresentação de certificados de cursos com conteúdos programáticos idênticos, será considerado apenas o certificado de 
maior carga horária, ainda que realizados em diferentes instituições de ensino. Em caso de cargas horárias idênticas, será considerado 
apenas um dos certificados, dando-se preferência ao mais recente; 
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7.14. Em caso de apresentação de certificados de cursos realizados concomitantemente, serão analisadas as datas em que os mesmos foram 
realizados e, havendo identidade de período de tempo igual ou superior a 50% (cinquenta por cento), será considerado apenas o 
certificado de maior carga horária. Em caso de cargas horárias idênticas, será considerado apenas um dos certificados, dando-se 
preferência ao mais recente; 

 

7.15. Os cursos com emissão de “certificação online” emitidos por instituições privadas, somente serão aceitos mediante código de 
validação ou se puder ser convalidado pelo órgão emissor; 

 

7.16. Só serão pontuados os cursos oferecidos por instituições reconhecidas ou autorizadas nos termos da lei; 
 

7.17. Os certificados/declarações/documentos comprovadores dos requisitos mínimos exigidos para cada função pública não pontuam, 
sendo que o candidato terá sua inscrição indeferida caso não os apresente; 

 

7.18. A nota final do candidato será a somatória da pontuação de Tempo de Serviço e Titulação. 
 

 
8. DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE 
8.1. A classificação dos candidatos será divulgada por número de inscrição e nome do candidato e consistirá na somatória da pontuação 

de Tempo de Serviço e Titulação; 
 
8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final; 
 

8.3. Nos casos de empate na classificação, o desempate obedecerá à seguinte ordem de prioridade: 
a) Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos terão a idade como primeiro critério de desempate, hipótese 

em que terá preferência o mais idoso; 
 

b) O candidato que obtiver maior número de pontos no tempo de serviço; 
 

c) O candidato que obtiver maior número de pontos nos títulos; 
 
d) De maior idade. 

 
9. DOS RECURSOS 
9.1. Os pedidos de recursos do resultado da classificação serão dirigidos à Secretaria Municipal de Administração/Comissão de Processo 

Seletivo Simplificado, situada à Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, Rio Novo do Sul/ES, através de texto digitado, ou escrito com letra 
legível, no prazo de 02 (dois) dias úteis, imediatamente após a divulgação oficial da classificação, e será julgado pela Comissão 
designada para realização do presente Processo Seletivo Simplificado, conforme ANEXO 04; 
 

9.2. Os pedidos de recursos serão protocolizados na sede da Prefeitura, situada à Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, Rio Novo do Sul/ES, 
no horário de 07h às 13h; 
 

9.3. O pedido de recurso que for apresentado fora do prazo não será conhecido; 
 
9.4. O pedido de recurso deverá possuir argumentação lógica e consistente para cada situação recorrida; 

 
9.5. O pedido de recurso que não estiver devidamente fundamentado será imediatamente indeferido; 

 

9.6. Os pedidos de recursos serão julgados pela comissão, no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o término do prazo de recurso, sendo 
divulgada nova classificação após recursos na data estabelecida no cronograma; 

 

9.7. Caso o candidato não esteja de acordo com o julgamento da comissão terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para requerer revisão ao 
Prefeito Municipal, que o julgará em 02 (dois) dias úteis com a devida publicação da decisão na data estabelecida no cronograma; 

9.8. O pedido de revisão ao Prefeito Municipal será realizado através de requerimento protocolizado dentro do período informado no 
cronograma, no horário de 07h às 13h, por meio de texto digitado ou escrito com letra legível e deverá possuir argumentação lógica e 
consistente para cada situação recorrida. O requerimento deverá conter as seguintes informações: nome completo do candidato, 
número de inscrição, função pleiteada e assinatura do candidato; 

 

9.9. Os resultados dos pedidos de recursos e pedidos de revisão serão publicados no site oficial do Município de Rio Novo do Sul 
(www.rionovodosul.es.gov.br); 
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9.10. Não será permitida a juntada dos documentos/itens descritos no item 5.3, após o período de inscrições. 

 

10. DA CONVOCAÇÃO 
10.1. A convocação dos classificados será efetuada de acordo com a classificação e necessidade da municipalidade, através de edital 

publicado no site oficial do Município de Rio Novo do Sul (www.rionovodosul.es.gov.br) e na forma da Lei Orgânica Municipal; 
 

10.2. Por cortesia, o Município procederá a 03 (três) tentativas de contato através do número de telefone informado pelo candidato na 
Ficha de Inscrição a fim de avisá-lo da convocação; 

 
10.3. É responsabilidade do candidato manter atualizados e em funcionamento os números de telefone informados na Ficha de Inscrição; 

 

10.4. O candidato não poderá alegar desconhecimento da publicação do edital de convocação, sendo sua a responsabilidade de 
acompanhar, durante toda a validade deste Processo Seletivo, as publicações oficiais; 
 

10.5. O candidato convocado terá o prazo de 03 (três) dias úteis após a publicação do edital de convocação, para se apresentar ao Setor 
de Recursos Humanos, munido de todos os documentos e exames exigidos; 
 

10.6. Caso necessário o candidato poderá solicitar prorrogação do prazo para apresentação dos documentos e exames por mais 03 (três) 
dias úteis, através de requerimento que deverá ser protocolizado na sede da Prefeitura Municipal dentro do prazo inicial que se 
refere o item 10.5, no horário de 07h às 13h; 
 

10.7. Caso o candidato protocolize o requerimento de prorrogação conforme item 10.6, serão concedidos mais 03 (três) dias úteis para 
apresentação dos documentos e exames, sendo o prazo máximo de 06 (seis) dias úteis; 

10.8. O não comparecimento do candidato classificado no prazo da convocação, implicará na automática eliminação independente dos 
motivos ou impedimentos que geraram a situação; 

 

10.9. A desistência do candidato na chamada, pela ordem de classificação, será documentada pela Área de Recursos Humanos e assinada 
pelo candidato desistente; 
 

10.10. O candidato não poderá ter outro vínculo de emprego, ressalvados os casos previstos na Constituição Federal; 
 

10.11. Para o exercício da função pública, o candidato convocado deverá atender aos seguintes requisitos: 
 

e) Não se enquadrar na vedação de acúmulo de cargos, conforme previsto no artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal; 
 

f) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
 
g) Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço militar; 

 
h) Apresentar todos os documentos e exames solicitados pela Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, dentro do prazo 

determinado no edital de convocação. 
 

10.12. Após a convocação para assumir a vaga, o candidato deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Rio Novo do Sul, localizado na Praça Áureo Viana, n.º 06, Casa do Cidadão, Centro, Rio Novo do Sul/ES, CEP: 29.290-000, 
munido das cópias e originais dos seguintes documentos e exames: 
 
10.12.1. Documentos para contrato: 

 
a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 

b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
g) Título de Eleitor; 
h) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
i) Comprovante de Escolaridade; 
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j) Comprovante de Residência; 
k) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
l) CPF dos filhos (se tiver); 
m) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 
o) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 

 
10.12.2. Exames: 

a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES). 

 
10.13. O Custeio dos exames será de responsabilidade do candidato. 

 
 

11. DA REMUNERAÇÃO E SITUAÇÃO FUNCIONAL 
 

11.1. Para efeito de remuneração, deverá ser observado o disposto na lei municipal. 
 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
12.1. As irregularidades constantes no processo seletivo serão objeto de sindicância e os infratores estarão sujeitos às penalidades 

previstas na lei; 
12.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração, juntamente com a Comissão de Processo Seletivo 

Simplificado e em última instância pelo Prefeito Municipal, observados os princípios e normas que regem a administração pública; 
 
12.3. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste Edital; 

 
12.4. Toda a documentação entregue pelo candidato conforme solicitado neste Edital não será devolvida, ficando arquivada nos autos do 

processo e será remetida a Área de Recursos Humanos para destinação competente; 
 
12.5. De acordo com a legislação processual civil em vigor é a Comarca do Município de Rio Novo do Sul/ES o foro competente para 

processar e julgar as demandas judiciais relativas ao presente processo seletivo; 
 
12.6. Concluído o processo de seleção de que trata este edital, sempre que necessário, o município viabilizará nova chamada dos 

candidatos já classificados. 
 

13. DO CRONOGRAMA 

DATA PROCEDIMENTOS 

27/06/2022 a 01/07/2022 Período de inscrições. 

05/07/2022 Publicação do resultado preliminar (classificação). 

06/07/2022 a 07/07/2022 Prazo para pedido de recurso. 

11/07/2022 Publicação do resultado dos recursos. 

12/07/2022 a 13/07/2022 Prazo para pedido de revisão ao Prefeito Municipal. 

15/07/2022 Publicação da decisão do Prefeito Municipal. 

15/07/2022 
Data prevista para publicação do Resultado Definitivo e Homologação do 
Processo Seletivo. 
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13.1. O cronograma poderá ser modificado a critério da Comissão diante de fatos de relevante interesse público ou atraso na realização 
das fases pré-programadas; 
 

13.2. Na ausência de interposição de recurso ou pedido de revisão, a data de homologação poderá ser antecipada nos respectivos prazos, 
respeitado o prazo de publicidade; 
 

13.3. São partes integrantes do Edital os seguintes anexos: 
 

ANEXO 01 – FICHA DE INSCRIÇÃO 
ANEXO 02 – IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE 
ANEXO 03 – DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO DE APOSENTADORIA 
ANEXO 04 – FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE RECURSO  
ANEXO 05 – ATRIBUIÇÕES DO CARGO/FUNÇÃO 
 

 

13.4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação; 
 
13.5. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 

Rio Novo do Sul/ES, 24 de Junho de 2022. 
 
 
 
 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 
Presidente da Comissão 

 
 
 

DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO                                  CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
Membro da Comissão                                                       Membro da Comissão 

 
 

 
HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 09/2022 

EDITAL N.º 01/2022 

 
 
 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 01 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 09/2022 

FICHA DE INSCRIÇÃO  N.º 

Nome: Telefone para contato: 

CPF: |__|__|__|__|__|__|__|__|__| -|__|__| 
Identidade nº: 

Data de Nascimento: ____|___|_____ 

Endereço: 

Bairro: Município: CEP:  UF: 

Função Pública: SERVENTE  

Local de Trabalho: MUNDO NOVO 

 
                            Assinale com X os documentos apresentados: 

Documentos apresentados: 

 

 

(       ) 

(       ) 

(       ) 

 

(       ) 

(       ) 

(       ) 

(       ) 

 

(       ) 

 

Cópia autenticada da Carteira de Identidade ou Carteira de Trabalho; 

Cópia autenticada do CPF; 

Cópia autenticada do comprovante de escolaridade (diploma/certificado ou histórico escolar ou 
certidão/declaração de escolaridade); 

Cópia autenticada da declaração/relação de tempo de serviço; (     ) nº folhas; 

Cópia autenticada dos títulos; (     ) nº folhas; 

Instrumento procuratório específico com firma reconhecida, se candidato inscrito através de 
procurador; 
 
Declaração de não utilização de tempo de serviço de aposentadoria, conforme ANEXO 03; 
 
Foto 3x4 recente. 

 

 
 

Data: _____|____|_____ 

  
DECLARO QUE ESTOU CIENTE E DE ACORDO COM OS 

TERMOS DO PRESENTE EDITAL 
 

 
 
 

 
 

Assinatura do candidato 
 
 
 
 
 
 
 
 

FOTO 

3x4 
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ANEXO 02 
 

IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE 
 

 
Nome: 
 
 
 

Endereço: 

 
 
 
 
 

Telefones: 

 
 
 
 

E-mail: 

 
 
 
 

 
Função Pleiteada:  
 
 

 

 
Declaro serem verdadeiras as informações e os documentos encaminhados por meio deste envelope em 
___/____/_______. 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato (igual ao do Documento de Identidade) 
 

 
 
 
 

ANEXO 03 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO DE APOSENTADORIA 
 

ASSINALE COM “X” A SUA SITUAÇÃO: 
 
                   

DECLARO QUE SOU APOSENTADO E QUE OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TEMPO DE 
SERVIÇO APRESENTADOS NA MINHA INSCRIÇÃO NÃO FORAM AVERBADOS PARA FINS DE 
APOSENTADORIA. 

 
 

DECLARO QUE SOU APOSENTADO E QUE NÃO APRESENTEI DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE 
TEMPO DE SERVIÇO NA MINHA INSCRIÇÃO. 

 
 

     DECLARO QUE NÃO SOU APOSENTADO. 
 
 

 Rio Novo do Sul/ES, em  ______  de  _________________  de  _________. 
 

______________________________________________ 
                                   (Assinatura) 
 
Nome: 
 
CPF: 
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ANEXO 04 
 

PEDIDO DE RECURSO 
 
 

PARA SEMAD: COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

NOME: N.º DE INSCRIÇÃO: 

FUNÇÃO PLEITEADA:  

ARGUMENTAÇÃO CONSISTENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

___________________________________________ 
ASSINATURA 

 
 

_____/_____/_____ 
DATA 

 
 

ANEXO 05 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES 

(Nos termos da Lei Municipal n.º 304/2007, com alterações) 
 
 

NOMENCLATURA DO CARGO: SERVENTE 
ESCOLARIDADE MÍNIMA: 4ª Série Completa do Ensino Fundamental 
CARREIRA: I 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 (trinta) horas  
CARGA HORÁRIA MENSAL: 150 (cento e cinquenta) horas  
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: 
 
• Abrir e fechar as dependências de prédios públicos; 

 
• Limpar as dependências dos prédios públicos, varrendo, lavando e encerando assoalhos, pisos, escadas, ladrilhos e vidraças; 
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• Manter a devida higiene das instalações sanitárias e da cozinha; 

 
• Manter a arrumação da cozinha, limpando recipientes e vasilhames; 

 
• Remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; 

 
• Limpar utensílios como cinzeiros e objetos de adorno; 

 
• Coletar o lixo dos depósitos, recolhendo-o adequadamente; 

 
• Remover ou arrumar móveis e utensílios; 

 
• Executar tarefas de copa e cozinha; 

 
• Solicitar material de limpeza e de cozinha; 

 
• Cumprir mandados internos e externos, executando tarefas de coleta e entrega de documentos, mensagens ou pequenos volumes; 

 

• Encaminhar visitantes aos diversos setores da prefeitura; 
 
• Executar trabalhos de cozinha relativos á preparação da merenda escolar; 
 
• Servir a merenda escolar; 

 
• Realizar a lavagem e guarda dos pratos, panelas e talheres e demais utensílios da cozinha; 

 
• Guardar e conservar os gêneros alimentícios em perfeita ordem de armazenamento; 

 
• Manter as instalações, equipamentos e demais utensílios existentes na copa e na cozinha em perfeita ordem e limpeza; 

 
• Selecionar e tomar providências para que os alimentos não estraguem, nem haja desperdício; 

 
• Zelar para que os trabalhos na cozinha sejam realizados em perfeitas condições de higiene e segurança; 

 
• Operar com fogões, aparelhos de preparação de alimentos, refrigeradores e outros, comunicando sempre que precisarem de conserto e 

manutenção; 
 

• Dispor adequadamente o lixo de cozinha, de modo evitar a proliferação de animais nocivos; 
 

• Promover a limpeza e arrumação das escolas; 
 

• Zelar pela guarda e conservação das ferramentas e/ou equipamentos de trabalho; 
 

• Executar outras tarefas que, por suas características, se incluam na esfera de competência. 
 
 

 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0101 

PROCESSO Nº 003044/2022 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para AQUISIÇÃO DE UM 
COMPACTADOR DE SOLO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, RURAL, INDUSTRIAL E MEIO AMBIENTE, a favor da(s) empresa(s) TERRAFORTE INSUMOS AGRICOLAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.715.945/0001-09, no valor global de R$ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e 
cinquenta reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 15 de junho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

DISPENSA LICITAÇÃO 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0102 
PROCESSO Nº 003272/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE TELEFONE E INTERNET DO 
IMÓVEL ONDE FUNCIONAM OS SETORES DE ALMOXARIFADO, PATRIMÔNIO, COMPRAS E CONTROLADORIA 
MUNICIPAL, COM NOVA INSTALAÇÃO DE 04 PONTOS DE LINHA TELEFÔNICA, 07 PONTOS DE REDE E CONFIGURAÇÃO 
DO PABX, COM FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA INSTALAÇÃO, EXCETO APARELHOS 
TELEFÔNICOS, a favor da(s) empresa(s) FABRICIO QUEIROZ SADER, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
40.770.731/0001-30, no valor global de R$ 3.500,00 (três mil quinhentos reais), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 21 de junho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0100 
PROCESSO Nº 003208/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO X, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE ALUGUEL 
SOCIAL POR UM PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, DE 01 DE JULHO A 31 DE DEZEMBRO DE 2022, PARA A BENEFICIÁRIA 
STEPHANY DE OLIVEIRA ALVES GOMES, CONFORME ESTUDO SOCIAL, TENDO COMO LOCADORA SRA. LENILDA MARIA 
CARVALHO ROHRR, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob o n.º 881.461.707-49, no valor global de R$ 2.820,00 (dois mil 
oitocentos e vinte reais), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 22 de junho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0103 

PROCESSO Nº 001713/2022 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA 
ATENDER OS SERVIDORES DO GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, a favor da(s) empresa(s)  I C LAQUINI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 06.103.218/0001-58, no valor global de R$ 5.830,00 (cinco mil oitocentos e trinta reais), face ao disposto no art. 72, VIII, 
daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 23 de junho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0104 
PROCESSO Nº 003416/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ART. 24, XVII, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE REVISÃO 
AUTORIZADA PARA O VEÍCULO DO ABRIGO INSTITUCIONAL, a favor da(s) empresa(s) LIDER B. H. VEÍCULOS S.A, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.789.552/0010-47, no valor global de R$ 5.388,00 (cinco mil trezentos e oitenta e 
oito reais), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 24 de junho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0105 
PROCESSO Nº 003429/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICAÇÃO EM JORNAL NA MODALIDADE DIGITAL, a favor da(s) empresa(s) WAGNER LUIS DOS SANTOS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.056.026/0001-38, no valor global de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), face ao disposto no 
art. 26 daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
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Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 24 de junho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidadES Contratação: 2022.060E0500001.09.0013  
PROCESSO Nº 003119/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO II, da Lei nº 8.666/93, para AQUISIÇÃO DE PÓ DE CAFÉ, 
PARA UTILIZAÇÃO NOS DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E EM EVENTOS E REUNIÕES 
PROMOVIDOS POR ESSA SECRETARIA, a favor da(s) empresa(s) KENNEDY ALIMENTOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.995.625/0001-80, no valor global de R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais), face ao disposto no 
art. 26 daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 24 de junho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      MARCIEL MALINI COSTA 
   Prefeito Municipal                                           Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

 
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ANDRE SANTOS DE BARROS 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural,  
Industrial e Meio Ambiente 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

HUBERITON FERNANDES 
Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo 

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 
 

CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 
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